
                 EMENDA  MODIFICATIVA  AO  PROJETO  DE  LEI
COMPLEMENTAR nº 880/2022.

EMENDA 01

Acrescenta parágrafo único ao art. 1° do Projeto
de Lei Complementar n° 880/2022, que “Altera o
valor  do  vencimento  dos  Profissionais  da
Educação Básica da Rede Municipal de Ensino de
Patos  de  Minas”,  garantido  a  equiparação  dos
vencimentos ao piso salarial nacional, aplicando o
percentual de 33,23 %.
   

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art.  1º   Fica  acrescentado  parágrafo  único  art.  1º  do  Projeto  de  Lei
Complementar n° 880/2022 com a seguinte redação:

“Art. 1º………………………………….

Parágrafo único. Fica garantida para Dezembro de 2022 e Junho de 2023, o
escalonamento  a  título  de  correção  salarial  do  vencimento  do  cargo  de  Educador
Infantil, integrante do Quadro dos Profissionais da Educação Básica da Rede Municipal,
equiparando-se  ao  Piso  Nacional,  observando-se  o  limite  constitucional  e  as
prerrogativas da Lei Complementar 101/2000, no que couber”.

Art. 2º  Esta emenda entra em vigor na data de sua aprovação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 07 de junho de 2022.

João Batista de Oliveira – João Marra
Vereador


